
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 
(Do Sr. Jorge Solla) 

 

Requer a realização de reunião para 
debater o reconhecimento da profissão 
de tecnólogo. 

 

 

 Senhor. Presidente, 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e ouvido o 
Plenário desta Comissão, a realização de reunião de debates nas 
dependências da Assembleia Legislativa da Bahia (Plenarinho), em agosto, 
preferencialmente no dia 10 de agosto, para debater a regulamentação e 
reconhecimento da profissão de tecnólogos nas mais diversas áreas, entre as 
quais na saúde. 

 Proponho como convidados um representante dos seguintes órgãos: 

 - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social 
(CNTSS); 

 - Associação dos Tecnólogos; 

 - Faculdade D. Pedro II; 

 - MEC e 

 - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Tramitam no Congresso algumas proposições que versam sobre a 
profissão de tecnólogos, sendo que a principal já se encontra pronta para a 
pauta no Plenário (PL 2245/2007). 

Os Tecnólogos são profissionais de nível superior que pela sua 
formação direcionada estão aptos à atuação imediata e qualificada em sua 
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modalidade. Atuam em diversas atividades promovendo mudanças e avanços, 
fundamentando suas decisões no saber tecnológico e na visão multidisciplinar 
dos problemas que lhes compete solucionar. 

 
Esta Comissão de Seguridade Social e Família deverá apreciar o PL 

3.661/2012, com sete projetos apensados, voltados para os profissionais 
técnicos em radiologia, os quais têm atuação relevante nos serviços de saúde, 
principalmente na produção de exames radiológicos, indispensáveis ao 
diagnóstico de patologias. Portanto, uma profissão de grande importância para 
o sistema de saúde do país. Mas não só no setor saúde, o radiologista é peça 
fundamental (radiologia convencional, medicina nuclear, radioterapia, 
imagenologia, etc.), mas também na radioinspeção de segurança (inspeção de 
cargas, bagagens e pessoas em aeroportos, por exemplo) e na radiologia e 
irradiação industrial. 

 
Resumidamente, são essas as razões que me levam a apresentar o 

presente requerimento de reunião, fora das dependências da Câmara dos 
Deputados, e buscando o imprescindível apoio dos nobres pares. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2015. 

 

 

JORGE SOLLA 
Deputado Federal (PT-BA) 


